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LEI NR 182, DE 14 DE MARÇO DE 1 969 

-.·~~ .. -~ * ~., 
~- .... l. -: O PRfil'EITO MUNICIPAL DE CAmPO Llld 

-- l t l ~-PO PAiffiISTA, Estado de São Paulol 
.--de acordo com o que decretou a Ca 

mara Municipal em sessão realiza':' 
da em 12-0.3-1969, PROMULGA a se 
gu.inte leii - - - - - - - - - - = 

Artigo 19 - Fica o Poder Executi
vo autorizado a conceder um financiamento, no valor de 
Nert 30.000,00 (trinta mil cruzeiros novos), sem juros , 
à SO:BAM - Sociedade Eeneficiente de Aesistência M4dica
Ltda . s/c, para a aquisição de medicamentos e materiais 
de consumo, destinados eo Hospital de Campo Limpo Pau

lista. 

Artigo 2~ - O pagamento do finan 

ciamente previsto no artigo anterior será feito em 15 -
prestações mensais e consecutivas, no valor de N~$ • ••• 

2.000,00 (dois mil cruzeiros novos) cada uma, que serão 
representadas por igual número de notas promies&rias,de 
emissão da SO:BAM - Sociedade ~eneficiente de Assistên -
eia M'dica Ltda. s/c, vencíveis no dia 5 de cada mês , a 
partir de 5 de abril de 1969, e avalizadas pelos Dre. 
Paulo Afonso de Luna Pinheiro, Lázaro de Freitas Nunes, 
Arnaldo Martins dos Reis e Renato de Almeida Furtado . 

Artigo 3~ - Pa.ra o cumprimento 
desta lei, fica autorizado o Poder Executivo a abrir na 
Diretori.a da Fazenda, mn cr~dito especial no ve.1.or de 

NCr$ 30.000,00 (trinta llli1 cruzeiros no~ 
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Artigo 4g - O valor do cr4dito -
que ee r efere o artigo anterior ' s erá coberto com a anu
lação parcial., em i gual importância, da verba Loca1 3 -
Di retoria Administrativa - Geral 4 . 210 . 02 - Aquisição -

de Imóveis - 02 - Desapropriação por Condenação Judi -
cial, do orçament o vigente. 

Artigo 5Q - Esta l ei entra em v i 
gor na data de s ua publicação, r evogadas a s disposições 
em contrár i o. 

Joaquim Tavares da Silva 
Prefeito Municipal 

Publicada n a Secretari a desta Pre -
f eitura Munici pal, aos quator ze dias do mês de ma r ço do 
ano de mi l nove centos e seseente e nove . 

mcm. 

_. ....... ------------~ 

Hiroito Card ao 

Secretári o 


